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I\,4UNICíPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 105/2025

Projeto de tei Ne 115/2025

Mensatem de Lei Ne 74312025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Altera o artigo 2" da Lei Municipal n

220312025, e dá outras proüdências".

Art.2e. o valor do repasse mensal será de RS 20.000,00 (vinte mil reais),

sendo que para o exercício de 2025 corresponderá o período de junho a

dezembro, e demais exercícios de janeiro a dezembro.

Art,29, Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos día um do mês de

julho do ano de dois mil e vinte e
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A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1e. O artigo 2e da Lei Municipal n.220312O25 passa a ter a seguinte
redação:


